
 

 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO NA LEI 123/2006 

TRATAMENTO DIFERENCIADO EM LICITAÇÕES MICRO EMPRESAS. 

 
Ilmo. Srs. 
 
 
 A METROPOLE AUDITORES INDEPENDENTES ASSOCIADOS, com sede SRTVN  QD 
701 – CONJ C – Nº 124 – BL B – SALA 519 – CENTRO EMPRESARIAL NORTE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.843.902/0001-39 DECLARA à VALEC ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÕIES E FERROVIAS S/A – INFRA-VALEC, que está devidamente 
ENQUADRADA na Lei Complementar nº 123/2006 e recebe TRATAMENTO 
DIFERENCIADO E FAVORECIDO a ser dispensado às microempresas e empresas de 
pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios conforme artigo 1º da Lei 123/2006, item III.  
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato, 
que somos uma MICRO EMPRESA, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar nº. 147/14, de 7 
de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência no procedimento licitatório. 
 
 
A DECLARANTE está devidamente enquadrada como MICRO EMPRESA conforme artigo 
3º da Lei Complementar 123/2006. 
 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 
bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial; e 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente; 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar 
à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, 
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na 
prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 
1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 



 

 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem 
tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

 

Brasília, 09 de agosto de 2024 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

Fábia Marques Braga. 
CRC 013977/DF. 

METROPOLE AUDITORES INDEPENDENTES ASSOCIADOS S/S. 
CNPJ: 43.384.179/0001-30 
CRC: 003374 
CNAI-PJ: 000287 
CVM: 013277 
 
Responsável Técnica: Fábia Marques Braga – CRC 013977/DF – Auditora registrada no 
IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob número 5217 - 
COMPLIANCE FGV 

 

 


